
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 541, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023.

Ementa: Autoriza o repasse de complementação
remuneratória, a título de abono, aos servidores
públicos municipais que exercem as funções de
Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar
de Enfermagem e Parteira, no âmbito do
Município de Felipe Guerra/RN, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ saber que a
Câmara Municipal de Felipe Guerra aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:
 
Art. 1º - Autoriza o repasse de complementação remuneratória,
a título de abono, aos servidores públicos municipais que
exercem as funções de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem,
Auxiliar de Enfermagem e Parteira, no âmbito do Município de
Felipe Guerra/RN.
§ 1º A complementação remuneratória é destinada aos
servidores públicos municipais mencionados no caput,
ocupantes de cargos de provimento efetivo ou contratados por
tempo determinado.
§ 2º As complementações remuneratórias correspondem aos
valores repassados pelo Governo Federal ao Município de
Felipe Guerra/RN para cada profissional que exercem as
funções de Enfermeiro, de Técnico em Enfermagem, Auxiliar
de Enfermagem e Parteira, para fins de complementação do
piso da categoria, proporcional a carga horária de 40h
(quarenta horas) semanais, nos termos da Lei Federal nº
14.434/2022.
 
Art. 2º - A complementação remuneratória, a título de abono,
de que trata o Artigo 1º desta Lei, está condicionada ao repasse
dos respectivos recursos financeiros pelo do Governo Federal,
deixando de ser devida no caso de suspensão, cancelamento ou
extinção dos repasses.
 
Art. 3º - O pagamento da complementação remuneratória aos
profissionais da enfermagem do Município de Felipe
Guerra/RN seguirá o cronograma de repasses financeiros do
Governo Federal.
Parágrafo Único. O pagamento da primeira parcela da
complementação remuneratória será referente aos meses de
maio, junho, julho e agosto de 2023 e deverá ocorrer após a
publicação desta Lei e das adequações orçamentárias e
financeiras necessárias.
 
Art. 4º - Os profissionais que receberão o abono serão aqueles
informados pelo Ministério da Saúde, por meio do InvestSUS
ou outro sistema que venha substituí-lo, cujos nomes e
respectivos valores serão publicados por meio de ato
administrativo competente.
 
Art. 5º - As despesas com pessoal resultantes do cumprimento
do disposto na presente Lei serão contabilizadas, para fins dos
limites de que trata o art. 169 da Constituição Federal, nos
moldes estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 127, de 22
de dezembro de 2022.
 
Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
ao orçamento corrente, crédito suplementar até o valor
necessário ao cumprimento das obrigações estabelecidas nesta
Lei, para o exercício financeiro de 2023.



 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,
retroagindo os seus efeitos a 1º de maio de 2023 e revogadas as
disposições em contrário.
 
SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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